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20 — Serão excluídos do procedimento os candidatos que tenham 
obtido uma valoração inferior a 9,5 valores, num dos métodos de seleção, 
não lhes sendo aplicado o método de avaliação seguinte.

21 — Em situação de igualdade de valoração, aplica -se o disposto 
no artigo 35.º da Portaria.

22 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homo-
logação será afixada em local visível e publico das instalações desta 
Freguesia e disponibilizadas na sua página eletrónica nos termos do 
n.º 6 do artigo 36.º da Portaria, sendo publicado um aviso na 2.ª série 
do Diário da República.

23 — Prazo de validade: o processamento concursal é válido para o 
preenchimento do posto de trabalho a concurso e para constituição de 
reserva de recrutamento interna, nos termos do artigo 40.º da Portaria, 
sempre que, no prazo de 18 meses contados da data da homologação 
da referida lista, haja necessidade de ocupação de idênticos postos de 
trabalho.

24 — Nos termos do Despacho conjunto n.º 373/2000, de 1 de março, 
em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da República 
Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, 
promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre 
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, 
providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
forma de discriminação.

25 — Quotas de emprego para os candidatos com deficiência nos 
termos do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, 
devendo declarar, no requerimento sob compromisso de honra, o res-
petivo grau de incapacidade, o tipo de deficiência e ainda os meios de 
comunicação/expressão a utilizar no processo de seleção.

26 — Legislação aplicável: o presente procedimento reger -se -á 
pelas disposições contidas na Lei n.º 7 -A/2016, de 30 de março, Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
com as respetivas alterações, Decreto Regulamentar 14/2008, de 31 
de julho, Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro e Decreto -Lei 
n.º 4/2015, de 7 de janeiro.

27 — Composição do júri:
Presidente Maria de Lurdes dos Santos Susano Carvalho, Chefe 

da Unidade recursos humanos da Câmara Municipal das Caldas da 
Rainha.

Vogais efetivos: Gonçalo Pedro Parrolas Silva, Tesoureiro e Luísa 
Maria Gomes, vogais do executivo.

Vogais suplentes: Dr. Armando Rodrigues Monteiro, Presidente da 
Junta de Freguesia e Susana Maria Almeida Louro, Presidente da As-
sembleia de Freguesia.

O primeiro vogal efetivo substituirá o Presidente nas suas faltas e 
impedimentos

10 de abril de 2018. — O Presidente da Junta de Freguesia, Dr. Ar-
mando Rodrigues Monteiro.

311341136 

 FREGUESIA DE MARVILA

Regulamento n.º 285/2018
Nos termos e ao abrigo do disposto no artigo 241.º da Constituição da 

República Portuguesa, conjugado com os artigos 7.º, n.os 1 e 2, alínea f) 
e 9.º, n.º 1, alínea f) do Regime Jurídico das Autarquias Locais, aprovado 
em anexo à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro,

A Assembleia de Freguesia de Marvila em sessão de 27 de abril 
de 2018, aprova, por proposta da Junta de Freguesia, o seguinte:

Regulamento de Apoios Sociais da Freguesia de Marvila

Artigo 1.º
Objeto

O presente Regulamento define as regras pelas quais se rege a atri-
buição de apoios financeiros no âmbito da ação social da Freguesia 
com vista à melhoria da qualidade de vida e à promoção da saúde da 
população marvilense, combatendo -se, simultaneamente, a exclusão e 
a vulnerabilidade social.

Artigo 2.º
Âmbito de aplicação

O Regulamento aplica -se à população residente, na Freguesia de 
Marvila, que preencha os critérios gerais de admissão previstos no 
artigo 6.º

Artigo 3.º
Definições

Para efeitos do presente Regulamento entende -se por:
a) Agregado familiar — O conjunto de pessoas que vivam em eco-

nomia comum e que, sendo maiores, estejam entre si numa relação de 
parentesco ou afinidade maiores na linha reta ou na linha colateral, até 
ao 3.º grau, e, sendo menores, estejam com o requerente numa relação de 
parentesco ou afinidade na linha reta ou na linha colateral até ao 4.º grau, 
bem como os adotados restritamente e os menores confiados adminis-
trativa ou judicialmente a algum dos elementos do agregado familiar;

b) Apoio — Auxílio de natureza pecuniária, de carácter pontual e 
temporário, atribuído nos termos do presente regulamento.

c) Carência económica — A situação de uma família cujo rendimento 
per capita seja igual ou inferior ao definido no artigo 6.º, alínea b), fixado 
para o ano em que o pedido é apresentado;

d) Despesas dedutíveis — Valor mensal a considerar no cálculo do 
rendimento per capita, referente a despesas regulares do agregado fami-
liar, de carácter permanente, com saúde, renda ou amortização de crédito 
à habitação da casa de morada de família, encargos de condomínio, 
encargos com equipamentos sociais, designadamente, creche, jardim 
de infância, ATL e equipamento para idosos, e encargos prestacionais 
decorrentes de decisão administrativa ou judicial.

e) Rendimento — Valor mensal, líquido das contribuições para a 
Segurança Social e IRS, composto por todos os recursos do agregado 
familiar, traduzíveis em numerário, designadamente os provenientes do 
trabalho, reformas, pensões, rendimentos prediais ou quaisquer outros 
com carácter duradouro ou habitual.

f) Rendimento mensal per capita — O rendimento do agregado fa-
miliar, subtraídas as despesas dedutíveis, a dividir pelo número de 
elementos do agregado familiar, nos termos previstos no presente Re-
gulamento.

Artigo 4.º
Natureza dos apoios

1 — Os apoios previstos no presente Regulamento têm natureza ex-
cecional e temporária, só podendo ser atribuídos em caso devidamente 
comprovado, de dificuldade extrema e pontual da família fazer face às 
despesas em causa.

2 — Os montantes globais a atribuir a título de apoios pecuniários 
previstos no Regulamento constam das Opções e Plano de Atividades 
e as verbas adequadas estão inscritas no Orçamento anual da Freguesia.

3 — Os apoios elegíveis no âmbito do Fundo de Emergência Social 
de Lisboa — Agregados Famílias [FES] do Município de Lisboa, são 
concedidos nos termos das respetivas Regras de Atribuição e adiantados 
por despesa com contrapartida em receita, por conta do fundo permanente 
do FES, nos termos do contrato de delegação de competências celebrado 
entre o Município de Lisboa e Freguesia de Marvila.

Artigo 5.º
Competências

1 — A Junta de Freguesia de Marvila delibera o valor máximo em 
abstrato, a prestar por agregado familiar, sem prejuízo do disposto no 
n.º 3 do artigo anterior.

2 — A organização, gestão e direção dos procedimentos previstos 
no presente Regulamento são da competência da Junta Freguesia de 
Marvila, em colaboração e articulação com outras entidades competentes 
em matéria de ação social, intervenientes na Freguesia.

3 — Compete à Junta de Freguesia de Marvila, por deliberação fun-
damentada, a atribuição em concreto de apoios sociais, nos termos do 
presente Regulamento.

4 — Em situações de reconhecida urgência incompatível com a de-
mora de submissão prévia da decisão a reunião de Junta de Freguesia de 
Marvila, pode o Presidente autorizar a atribuição do apoio e respetivo 
pagamento, submetendo a sua decisão a ratificação da Junta, na primeira 
reunião subsequente do Órgão.

5 — A ratificação a que se refere o número anterior pode ser efetuada 
sobre o conjunto de despesas plasmadas em quadro compilativo acom-
panhado das respetivas fundamentações.

Artigo 6.º
Critérios gerais de atribuição

1 — Podem ser beneficiários dos apoios sociais previstos no presente 
Regulamento as famílias ou indivíduos residentes, na Freguesia, sinali-
zados em triagem pelos serviços de ação social da Junta de Freguesia, 
que se encontrem em situação de carência económica, ou numa condição 
financeira fragilizada por situações isoladas e pontuais de dificuldade 
económica, devidamente fundamentada e comprovada.
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2 — O acesso aos apoios previstos no presente Regulamento pressu-
põe a verificação, obrigatória e cumulativa, pelo requerente e ou família, 
das seguintes condições:

a) Residir na Freguesia de Marvila;
b) Auferir rendimento per capita igual ou inferior a 60 % da remu-

neração mínima garantida em vigor;
c) Não possuir património registado, com exceção do prédio ou fração 

exclusivamente utilizado como habitação própria permanente do agre-
gado familiar e outros pequenos imóveis ou móveis sujeitos a registo 
de diminuto valor patrimonial que não sejam suscetíveis de produzir 
rendimento;

d) Fornecer todos os meios prova que sejam solicitados com vista ao 
apuramento da situação económica e social de todos os elementos que 
integram o agregado familiar;

e) Não usufruir de outro apoio para o mesmo fim do Município de 
Lisboa.

3 — O rendimento per capita é calculado pela aplicação da seguinte 
fórmula:

RPC = (R — DD)/N

em que:
RPC = Rendimento per capita;
R = Rendimento do agregado familiar referente ao mês anterior ao 

pedido;
DD = 1/12 das despesas dedutíveis do último ano;
N = Número de pessoas que compõem o agregado familiar, acrescido 

de um coeficiente de valoração igual a 0,2 a multiplicar pelo número de 
elementos sem qualquer rendimento do agregado familiar.

4 — Em situações de emergência inopinada para as quais o bene-
ficiário não tenha culposamente contribuído, mas que possa pôr pe-
rigosamente em causa a subsistência do agregado, pode o Presidente, 
perante relatório devidamente fundamentado dos serviços de ação social 
da Freguesia, propor a concessão de apoio na ausência de algum dos 
requisitos previstos no n.º 2.

Artigo 7.º
Despesas elegíveis para apoio

1 — São consideradas elegíveis para efeitos de apoio por dificuldade 
financeira extrema e pontual do particular ou do agregado familiar, 
mediante apresentação das respetivas faturas, recibos ou documento 
equivalente, as despesas mensais de caráter permanente, designadamente:

a) Renda ou prestação do crédito à habitação;
b) Telecomunicações na componente do serviço de voz, fixo ou 

móvel não cumulativamente, não podendo incluir serviços de valor 
acrescentado;

c) Eletricidade, água e gás;
d) Medicamentos e ou meios de diagnóstico, óculos, próteses, ortóte-

ses, e outras despesas de saúde consideradas fundamentais e devidamente 
comprovadas por prescrição médica;

e) Educação de menores dependentes do requerente;
f) Encargos com serviços específicos de apoio prescritos a membros 

do agregado familiar idosos que deles necessitem;
g) Géneros alimentares básicos, desde que inexistam na Freguesia 

outras respostas sociais que os prestem;

2 — Podem, excecionalmente, ser prestados apoios pontuais para fazer 
face a despesas não previstas no número anterior, em face de informação 
social devidamente fundamentada e comprovada pelos serviços de ação 
social da Freguesia.

Artigo 8.º
Instrução dos pedidos

1 — O pedido de apoio é dirigido ao Presidente da Junta, por escrito, 
em requerimento de modelo anexo ao presente Regulamento, onde é 
indicado o apoio pretendido, os fundamentos que o suportam, bem como 
os documentos de prova juntos.

2 — O requerimento é obrigatoriamente acompanhado dos documen-
tos necessários à verificação dos requisitos legais e regulamentares e 
dos fundamentos do pedido, designadamente:

a) Cartão de cidadão, ou bilhete de identidade e cartão de contribuinte, 
de cada um dos membros do agregado familiar;

b) Passaporte ou autorização de residência dos membros do agregado 
familiar de nacionalidade não portuguesa;

c) Declarações a que se refere o n.º 2 do artigo 11.º;
d) Documento comprovativo de grau de incapacidade quando igual 

ou superior a 60 %.

e) Decisão judiciária e termos da regulação das responsabilida-
des parentais ou decisão judicial dos termos da tutela ou curatela 
sobre menores ou incapazes do agregado familiar a que tal se 
aplique;

f) Declarações do IRS referentes ao último ano fiscal, acompanhadas 
das respetivas notas de liquidação ou cobrança, referentes a todos os 
elementos do agregado familiar que a isso estejam obrigados ou certidão 
de isenção emitida pela Autoridade Tributária;

g) Documentos comprovativos de todos os rendimentos auferidos 
pelo agregado familiar, designadamente:

i) Recibos de vencimentos, ou declaração da entidade patronal refe-
rindo o montante salarial e trabalho desempenhado;

ii) Notas de pagamento de pensões (de reforma, de velhice, de in-
validez, e pensão social de inclusão) e de prestações sociais (subsídio 
de desemprego, subsídio social de desemprego, Rendimento Social de 
Inserção, complemento solidário de idosos ou outros apoios à família, 
etc.);

iii) Documento comprovativo do valor da pensão de alimentos de 
menores auferida ou, na falta deste, declaração do requerente, sob com-
promisso de honra, do seu valor;

iv) Certidão emitida há menos de seis meses pela Autoridade Tributária 
e Aduaneira, do domicílio fiscal do requerente e demais elementos do 
agregado familiar e onde constem os bens imóveis e móveis sujeitos a 
registo em seus nomes e respetivas datas de inscrição ou, em alternativa, 
autorização de verificação dos mesmos dados, pelos serviços da Junta 
de Freguesia.

h) Declaração emitida pela farmácia onde conste a despesa média 
mensal com medicação do agregado familiar.

i) Recibos emitidos pela entidade gestora do equipamento social 
(creche, jardim de infância, ATL, lar, centro de dia, etc.), onde conste 
o valor da mensalidade.

j) Faturas da água, eletricidade, gás e telecomunicações;
k) Prescrição médica sempre que o apoio se destina a adquirir medi-

camentos ou a custear tratamentos ou exames médicos;
l) Contrato de arrendamento e declaração do senhorio com indicação 

dos meses e valores de renda em atraso ou documento da entidade 
bancária com referência ao crédito e ao imóvel a que respeita e valores 
de prestação em atraso, no caso do apoio para pagamento de renda ou 
prestação de crédito à habitação;

m) Outros documentos que o requerente entenda necessários ou que 
lhe sejam solicitados para comprovar o seu estado de carência económica 
e de emergência financeira.

3 — Não são admitidos ou são liminarmente indeferidos os pedidos 
que não respeitem o preceituado nos números anteriores, ou cuja in-
suficiente instrução, não suprida pelo requerente no prazo que lhe for 
fixado para o efeito, não permita a sua avaliação nos termos do presente 
Regulamento.

4 — O requerente, aquando da apresentação do pedido, é expressa-
mente informado do disposto no artigo 12.º quanto às consequências da 
prestação de falsas declarações.

Artigo 9.º
Decisão

1 — O pedido admitido é analisado pelos serviços de ação social 
da Freguesia que podem, em caso de dúvida, realizar as diligên-
cias necessárias no sentido de aferir da veracidade da informação 
prestada, podendo solicitar às entidades ou serviços competentes 
a confirmação dos referidos elementos e efetuar visitas domici-
liárias.

2 — É indeferido o pedido de cuja análise se verifique que:
a) A avaliação da situação socioeconómica do agregado familiar não 

corresponda aos rendimentos declarados;
b) Não preencha os requisitos previstos nos artigos 6.º a 8.º;
c) Tenha sido usada qualquer metodologia fraudulenta com vista à 

obtenção do benefício;
d) O requerente, sem motivo atendível, falte a convocatória ou não 

apresente no prazo que lhe for fixado não inferior a 10 dias úteis, os 
documentos ou os esclarecimentos solicitados pelos serviços.

3 — Com exceção dos pedidos liminarmente indeferidos nos ter-
mos do n.º 3 do artigo anterior, ou dos que devam ser indeferidos 
nos termos do número anterior, sobre os quais se limitam a verificar 
os respetivos requisitos e emitir parecer de indeferimento, os servi-
ços, sob a direção do vogal com o pelouro da ação social, elaboram 
relatório circunstanciado da situação económico -social do agregado 
familiar, emitindo parecer quanto à admissibilidade do pedido à luz 
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do presente Regulamento e quanto ao modo e ao valor de prestação 
do apoio.

4 — O processo é submetido pelo vogal competente, à decisão da 
Junta de Freguesia ou do Presidente, conforme o caso, com proposta 
de deliberação ou de despacho.

Artigo 10.º
Notificação da decisão

1 — Sendo aprovado o apoio, o interessado é notificado do teor da 
decisão, devendo apresentar -se nos serviços da Junta de Freguesia, no 
prazo de 5 dias úteis, a fim de se inteirar relativamente aos procedimentos 
a desenvolver para obtenção do apoio concedido.

2 — Em caso de indeferimento o requerente é notificado do projeto 
de decisão para pronunciar -se, querendo, em sede de audiência prévia, 
nos termos gerais.

Artigo 11.º
Proteção de dados

1 — Os dados fornecidos pelos requerentes destinam -se exclusiva-
mente à instrução de candidatura ao apoio previsto no presente Regu-
lamento, sendo a Junta de Freguesia responsável pelo seu tratamento.

2 — Os agregados familiares que requeiram apoio deverão autorizar 
expressamente, por assinatura de competente declaração de consenti-
mento informando, a partilha de dados com entidades parceiras, da área 
social, da Junta de Freguesia e que se proceda ao cruzamento de dados 
fornecidos com os constantes nas bases de dados de outros organismos 
públicos, designadamente com o Instituto de Segurança Social, a Câmara 
Municipal de Lisboa e a Santa Casa da Misericórdia de Lisboa, a fim 
de garantir que não há sobreposições de apoios com o mesmo fim ou 
os mesmos fundamentos.

3 — É garantida a confidencialidade no tratamento dos dados 
em conformidade com a legislação aplicável, sendo assegurados 
todos os direitos aos seus titulares, incluindo o acesso, retificação 
e eliminação.

4 — Em tudo o mais, a recolha, o tratamento e a transmissão de dados 
rege -se pelo Regulamento (UE) 2016/679 do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 27 de abril de 2016 — Regulamento Geral sobre a Proteção 
de Dados — e demais legislação nacional aplicável.

Artigo 12.º
Falsas declarações

A prestação de falsas declarações no âmbito do apuramento das condi-
ções de acesso, designadamente no que refere aos rendimentos e à situa-
ção de carência, bem como o uso das verbas atribuídas para fins diversos 
dos que fundamentaram a sua concessão, implica a imediata suspensão 
dos apoios, a reposição das importâncias já prestadas e a impossibilidade 
de recorrer a qualquer outro pedido de idêntica natureza, sem prejuízo 
das responsabilidades civil e criminal que ao caso couberem.

Artigo 13.º
Revisão

O presente regulamento deve ser revisto após dois anos da sua vi-
gência.

Artigo 14.º
Vigência

O presente Regulamento entra em vigor a 1 de maio de 2018.
27 de abril de 2018. — O Presidente da Assembleia de Freguesia de 

Marvila, Manuel Portugal Lage.
311330558 

 FREGUESIA DE MONSARAZ

Aviso n.º 6639/2018

Contrato de trabalho em funções públicas
por tempo indeterminado

Em conformidade com o disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º 
da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (doravante Lei), torna -se público 
que, na sequência do procedimento concursal aberto no âmbito da Lei 
n.º 112/2017, de 29 de dezembro (doravante PREVP), para ocupação 

de um posto de trabalho na carreira e categoria de Assistente Técnico, 
para constituição de vínculo de emprego público por tempo inde-
terminado, publicitado na Bolsa de Emprego Público com o código 
de oferta n.º OE201802/0070, e após aceitação do posicionamento 
remuneratório, foi celebrado contrato de trabalho por tempo indeter-
minado com Ana Paula Casa -Velha dos Santos Passinhas, com data 
de início a 07 de maio de 2018 e com a remuneração correspondente 
à 1.ª posição remuneratória e ao nível remuneratório 5 da tabela re-
muneratória única para a carreira e categoria de Assistente Técnico. 
Nos termos do artigo 11.º do PREVP, a trabalhadora encontra -se 
dispensada do período experimental de 180 dias, estipulado no n.º 1 
do artigo 49.º do anexo da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, pois o 
tempo de exercício de funções em situação de vínculo precário foi 
de 03 anos e 02 meses e 06 dias.

8 de maio de 2018. — O Presidente da Freguesia de Monsaraz, Nuno 
Isidro de Ambrósio Pinto.

311329279 

 FREGUESIA DE RECEZINHOS (SÃO MAMEDE)

Regulamento n.º 286/2018
Alexandra Liliana Silva Sousa, Presidente da Junta de Freguesia 

de Recezinhos (São Mamede) torna público que, em harmonia com 
as deliberações tomadas na Junta de Freguesia em 21 de fevereiro de 
2018, e em reunião ordinária pública da Assembleia de Freguesia de 
29 de abril de 2018, em conformidade com o estabelecido na alínea d) 
e f), do n.º 1 do artigo 9.º, da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, foi 
aprovada a alteração ao quadro 3 do regulamento de taxas, conforme 
quadro em anexo, a versão definitiva do regulamento em epígrafe, 
o qual foi submetida a inquérito público no Diário da República 
n.º 49/2018, 2.ª série, de 09 de março de 2018, o qual não obteve 
retificações.

A presente alteração ao regulamento entra em vigor 15 dias após a 
sua publicação no Diário da República.

5 de maio de 2018. — A Presidente da Junta de Freguesia de Rece-
zinhos (São Mamede), Alexandra Liliana Silva Sousa.

QUADRO 3

Cemitério 

Tipo
Valores
(Euros)

1 — Concessão de Terrenos:

a) Para sepultura perpétua  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 600,00
b) Para jazigo de Família (por metro quadrado) . . . . . . 450,00
c) Para sepultura perpétua com fundações e paredes. . . 1 000,00

2 — Averbamento:
a) Averbamento de sepultura perpétua   . . . . . . . . . . . . . 200,00
b) Averbamento de jazigo de Família  . . . . . . . . . . . . . . 2 300,00

3 — Transladação:

a) De restos mortais provenientes de outras Freguesias 100,00
b) De restos mortais no Cemitério da Freguesia  . . . . . . 100,00

4 — Licenças para obras:

a) Em sepulturas perpétuas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,00
b) Em jazigos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200,00

5 — Taxa anual do Cemitério (com o pagamento da taxa 
anual, todos os serviços relacionados com a abertura de 
sepultura para enterramento, serão da responsabilidade 
da Junta de Freguesia)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,00

6 — Para cidadãos que optem pelo não pagamento da taxa 
anual do cemitério, sempre que necessitem de serviços 
relacionados com a abertura de sepultura para enterra-
mento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 125,00


